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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 

e-MEC: 202126805. Parecer: CNE/CES 358/2025. Relator: Otavio Luiz Rodrigues 

Jr. Interessado: Centro Integrado de Ensino Superior de Floriano Ltda. – ME – Floriano/PI. 

Assunto: Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação 

Superior – SERES que, por meio da Portaria nº 60, de 12 de fevereiro de 2025, publicada no 

Diário Oficial da União – DOU, em 13 de fevereiro de 2025, indeferiu o pedido de autorização 

para funcionamento do curso superior de Terapia Ocupacional, bacharelado, na modalidade a 

distância, pleiteado pelo Centro Universitário Faesf, com sede no Município de Floriano, no 

Estado do Piauí. Voto do Relator: Nos termos do art. 6º, inciso VI, do Decreto nº 9.235, de 15 

de dezembro de 2017, conheço do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a 

decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior – SERES, expressa na 

Portaria nº 60, de 12 de fevereiro de 2025, que indeferiu o pedido de autorização para 

funcionamento do curso superior de Terapia Ocupacional, bacharelado, na modalidade a 

distância, que seria ministrado pelo Centro Universitário Faesf, com sede na Rua Olemar Alves 

de Sousa, nº 401, bairro Rede Nova, no Município de Floriano, no Estado do Piauí. Decisão da 

Câmara: APROVADO por unanimidade. 

e-MEC: 202305374. Parecer: CNE/CES 360/2025. Relator: Otavio Luiz Rodrigues 

Jr. Interessada: Editora e Distribuidora Educacional S.A. – Belo Horizonte/MG. Assunto: 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior – 

SERES que, por meio da Portaria nº 152, de 12 de março de 2025, publicada no Diário Oficial 

da União – DOU, em 13 de março de 2025, autorizou o funcionamento do curso superior de 

Psicologia, bacharelado, pleiteado pela Faculdade Anhanguera de Itapeva – FAI, com sede no 

Município de Itapeva, no Estado de São Paulo, contudo, determinou a redução de cem para 

setenta e cinco vagas totais anuais. Voto do Relator: Nos termos do art. 6º, inciso VI, do 

Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, conheço do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, mantendo a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior 

– SERES, expressa na Portaria nº 152, de 12 de março de 2025, que autorizou o funcionamento 

do curso superior de Psicologia, bacharelado, a ser oferecido pela Faculdade Anhanguera de 

Itapeva – FAI, com sede na Rua Benjamin Constant, nº 654, bairro Jardim Ferrari, no Município 

de Itapeva, no Estado de São Paulo, com setenta e cinco vagas totais anuais. Decisão da 

Câmara: APROVADO por unanimidade. 

e-MEC: 202328231. Parecer: CNE/CES 361/2025. Relator: Otavio Luiz Rodrigues 

Jr. Interessada: Editora e Distribuidora Educacional S/A – Belo Horizonte/MG. Assunto: 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior – 

SERES que, por meio da Portaria nº 178, de 24 de março de 2025, publicada no Diário Oficial 

da União – DOU, em 25 de março de 2025, autorizou o funcionamento do curso superior de 

Agronomia, bacharelado, pleiteado pela Faculdade Anhanguera de Uberlândia, com sede no 

Município de Uberlândia, no Estado de Minas Gerais, contudo, determinou a redução de setenta 

para cinquenta e três vagas totais anuais. Voto do Relator: Nos termos do art. 6º, inciso VI, do 
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Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, conheço do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, mantendo a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior 

– SERES, expressa na Portaria nº 178, de 24 de março de 2025, que autorizou o funcionamento 

do curso superior de Agronomia, bacharelado, a ser oferecido pela Faculdade Anhanguera de 

Uberlândia, com sede na Avenida dos Vinhedos, nº 1.200, bairro Morada da Colina, no 

Município de Uberlândia, no Estado de Minas Gerais, com cinquenta e três vagas totais anuais. 

Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

e-MEC: 202215802. Parecer: CNE/CES 371/2025. Relatora: Elizabeth Regina Nunes 

Guedes. Interessada: Unigran Educacional – Dourados/MS. Assunto: Recurso contra a 

decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior – SERES que, por meio 

da Portaria nº 606, de 7 de novembro de 2024, publicada no Diário Oficial da União – DOU, 

em 8 de novembro de 2024, indeferiu o pedido de autorização para funcionamento do curso 

superior de Medicina, pleiteado pelo Centro Universitário Unigran Capital, com sede no 

município de Campo Grande, no estado de Mato Grosso do Sul. Voto da Relatora: Nos termos 

da Portaria SERES/MEC nº 531, de 22 de dezembro de 2023, conheço do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior – SERES, expressa na Portaria nº 606, de 7 de novembro de 2024, que 

indeferiu o pedido de autorização para funcionamento do curso superior de Medicina, que seria 

ministrado pelo Centro Universitário Unigran Capital, com sede na Rua Abrão Júlio Rahe, nº 

325, Centro, no município de Campo Grande, no estado de Mato Grosso do Sul. Decisão da 

Câmara: APROVADO por unanimidade. 

e-MEC: 202111352. Parecer: CNE/CES 375/2025. Relatora: Maria Paula Dallari 

Bucci. Interessada: Educação Positiva Acelerada Limitada – São José dos Pinhais/PR. 

Assunto: Reexame do Parecer CNE/CES nº 151, de 21 de fevereiro de 2024, que tratou do 

credenciamento da Faculdade Flow, a ser instalada no município de São José dos Pinhais, no 

estado do Paraná. Voto da Relatora: Voto, em sede de reexame, pela reforma do Parecer 

CES/CNE nº 151, de 21 de fevereiro de 2024, e manifesto-me desfavorável ao credenciamento 

da Faculdade Flow, que seria instalada na Avenida Rui Barbosa, nº 8.153, bairro Águas Belas, 

no município de São José dos Pinhais, no estado do Paraná. Decisão da Câmara: APROVADO 

por unanimidade. 

Processo: 23001.000616/2023-71. Parecer: CNE/CES 378/2025. Relatora: Maria 

Paula Dallari Bucci. Interessado: Centro de Ensino Superior de Pinhais Ltda. – Pinhais/PR. 

Assunto: Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação 

Superior – SERES que, por meio da Portaria nº 174, de 30 de junho de 2023, publicada no 

Diário Oficial da União – DOU, em 3 de julho de 2023, autorizou o funcionamento do curso 

superior de Medicina, pleiteado pelo Centro Universitário de Pinhais – FAPI, com sede no 

município de Pinhais, no estado do Paraná, contudo, determinou a redução de trezentas para 

cento e cinquenta e quatro vagas totais anuais. Voto da Relatora: Nos termos do art. 6º, inciso 

VI, do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, conheço do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, mantendo a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação 

Superior – SERES, expressa na Portaria nº 174, de 30 de junho de 2023, que autorizou o 

funcionamento do curso superior de Medicina, a ser oferecido pelo Centro Universitário de 

Pinhais – FAPI, com sede na Avenida Camilo Di Lellis, nº 1.065, Centro, no município de 

Pinhais, no estado do Paraná, com cento e cinquenta e quatro vagas totais anuais. Decisão da 

Câmara: APROVADO por unanimidade. 

 

Observação: De acordo com o Regimento Interno do CNE e a Lei nº 9.784/1999, os 

interessados terão prazo de 30 (trinta) dias para recursos, quando couber, a partir da data de 

publicação desta Súmula no Diário Oficial da União, ressalvados os processos em trâmite no 

Sistema e-MEC, cuja data de publicação, para efeito de contagem do prazo recursal, será 



efetuada a partir da publicação nesse Sistema, nos termos do artigo 1º, § 4º, da Portaria 

Normativa MEC nº 21/2017. Em face do disposto no Art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro 

de 1995, os pareceres do Conselho Nacional de Educação – CNE somente produzirão efeitos 

após a publicação do respectivo ato homologatório exarado pelo Ministro de Estado da 

Educação. Os Pareceres citados encontram-se à disposição dos interessados no Conselho 

Nacional de Educação e serão divulgados na página do CNE (https://www.gov.br/mec/pt-

br/cne). 

 

PUBLIQUE-SE 

Brasília, 17 de outubro de 2025. 

 

CHRISTY GANZERT PATO 

Secretário-Executivo 

 


